
ADMISSÃO 

Em sessão de  …/.../20… ,  

conforme o art. 40.º, n.º 2, das CCGG: 

………………………………………………………… 

   O Ministro, 

     ………………………………….. 

Senhor Ministro da Venerável Ordem Terceira de S. Francisco   
(Fraternidade de Coimbra da Ordem Franciscana Secular): 

 
Nome……………………………………………………………………………………………………………………………………… 
Idade……..anos,  nascido em ….. /…. /……….,  estado………………., profissão…………………………… Filho 
de …………………………………………………………. e de …………………………………………………………….. 
Natural  de ………………………, freguesia de…………………………,concelho de………………………………., 
Residente em……….. código  postal ………………………………………………. 
 
Pede a sua admissão na Ordem Franciscana Secular nos termos do artigo 39.º das suas 

Constituições Gerais, tendo em especial atenção as condições  referidas no seu número 2 

(“professar a fé católica, viver em comunhão com a Igreja, ter bom comportamento moral, 

demonstrar sinais claros de vocação”), no conhecimento de que a admissão inaugura o tempo  

de  formação prescrito pelo artigo 40.º das mesmas Constituições. 

Ajunta os seguintes documentos: 
Informação do Rev. Pároco (no presente documento) 
Certificado de Baptismo 
Uma fotografia actual 
Outros documentos (facultativos)………………………………………………………………………………… 
 

Data……/…../………. 

Assinatura……………………………………………………………………………………………………………………………….. 

INFORMAÇÃO DO REV. PÁROCO: 
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